ANEXO I – MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº ___/2026
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA – SECONT E O(A) ______________________, COM VISTAS À UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SIAC – GESTÃO DE RISCOS NO GERENCIAMENTO DE RISCOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.

A SECRETARIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA – SECONT, órgão da Administração Direta do Poder Executivo estadual, com sede em ____________, neste ato representada por seu Secretário de Estado, doravante denominada SECONT, e o(a) __________________________, órgão/entidade integrante do Poder Executivo estadual, com sede em ____________, neste ato representado(a) por __________________________, doravante denominado(a) PARTÍCIPE ADERENTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Cooperação tem por objeto a adesão do PARTÍCIPE ADERENTE à utilização do Sistema SIAC – Gestão de Riscos, disponibilizado pela SECONT, como ferramenta de apoio ao gerenciamento de riscos de contratações públicas.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECONT
Compete à SECONT:
I – disponibilizar o Sistema SIAC – Gestão de Riscos;
II – fornecer guia de operacionalização do sistema;
III – prover orientações metodológicas aplicáveis à gestão de riscos;
IV – disponibilizar guia de riscos e controles em compras e contratações públicas;
V – promover ações de capacitação relacionadas à utilização do sistema e à aplicação da metodologia de gestão de riscos;
VI – prestar atividades de consultoria voltadas à implementação da gestão de riscos no órgão ou entidade.	
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATIVIDADES DE CONSULTORIA
As atividades desenvolvidas pela SECONT no âmbito deste Termo caracterizam-se como ações de consultoria.
§1º Espera-se como resultados dessas atividades o desenvolvimento de instrumentos de gestão de riscos, tais como:
I – política de gestão de riscos;
II - análises e mapeamentos de riscos;
III – planos de tratamento de risco.
§ 2º A formalização deste termo substitui a apresentação do formulário de solicitação de consultoria de que trata a Norma de Procedimentos SECONT nº 027/2025.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE ADERENTE
Compete ao PARTÍCIPE ADERENTE:
I – utilizar o sistema SIAC – Gestão de Riscos como ferramenta de apoio à gestão;
II – assegurar a alimentação e atualização das informações no sistema;
III – assegurar a participação de servidores da primeira e segunda linhas de controle, especialmente setores requisitantes, agentes de contratação, fiscais de contratos e membros das UECIs;
IV - estabelecer diretrizes, promover o ambiente institucional favorável à gestão de riscos e acompanhar os resultados das ações implementadas.
V – implementar o gerenciamento de riscos, no mínimo, nos seguintes temas:	
a) riscos do macroprocesso de contratações públicas;	
b) riscos relacionados às contratações consideradas prioritárias;	
c) riscos associados à não execução do Plano de Contratações Anual – PCA.
Parágrafo único. Para priorização das contratações previstas na alínea “b” do inciso V desta cláusula, o PARTÍCIPE ADERENTE poderá utilizar, quando necessário, ferramenta tecnológica específica para esse fim, elaborada e disponibilizada pela SECONT.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
A atuação da SECONT possui caráter de consultoria, não implicando assunção de responsabilidade pela gestão de riscos ou pelas decisões administrativas do PARTÍCIPE ADERENTE.
Parágrafo único. A responsabilidade pela identificação, análise e tratamento dos riscos permanece sob a competência das unidades administrativas responsáveis pelos processos de contratação pública.
CLÁUSULA SEXTA – DO USO DO SISTEMA
O gerenciamento de riscos de que trata este Termo será realizado por meio do sistema disponibilizado pela SECONT, observadas suas funcionalidades, orientações e regras de uso.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de ___ (____) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
CLÁUSULA OITAVA – DO ENCERRAMENTO
O presente Termo poderá ser encerrado por qualquer dos partícipes, mediante comunicação prévia de ___ dias.
CLÁUSULA NONA – DA AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
O presente Termo não envolve transferência de recursos financeiros entre os partícipes, sendo cada parte responsável pelos custos decorrentes de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – a adesão ao sistema pressupõe a observância das diretrizes e orientações expedidas pela SECONT;
II – eventuais dúvidas ou casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre os partícipes;
III – este Termo não implica subordinação institucional entre as partes

